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.PROJETO DE RESOLUÇÃO No)S-/200S 

AUTORIZA CONVÊNIO ENTRE A FEMA (FUNDAÇÃO 
EDUCACIONAL DO MUNICÍPIO DE ASSIS) E A CÂMARA 
MUNICIPAL DE ASSIS, PARA CONTRATAÇÃO DE 
ESTAGIÁRIO BOLSISTA DO CURSO DE DIREITO PARA 
EXERCER CARGA HORÁRIA DE 20:00 HS (VINTE HORAS) 

f!' 
OI SEMANAIS 
E.., 
u 

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, 
usando das atribuições que lhe confere o Artigo 31 , Inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município de Assis, faz saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e ele promulga a 
seguinte RESOLUÇÃO: 

Artigo 1°

Artigo 2°

Artigo 3° 

Artigo 4° 

Artigo 5°

Fica autorizado a Câmara Municipal de Assis a finnar Convênio 
com a FEMA (Fundação Educacional do Município de Assis), para 
contratação através de seleção de interessados, de Oj (um) 
Estagiário-Bolsista que esteja matriculado junto ao Curso de 
Direito, para exercer carga horária de 20:00 hs (vinte horas) 
semanais junto ao Poder Legislativo local. 

A seleção será feita através da Instituição de Ensino aCima, em 
conjunto com os Procuradores Jurídicos da Câmara e a Mesa 
Diretora, que escolherão através de livre nomeação o aluno 
interessado que se enquadrar no perfil do cargo, e que esteja 
cursando o 4° ou 5° ano do referido curso. 

Somente poderão participar da seleção para preenchimento da vaga, 
os alunos cuja renda total da família não ultrapasse a quantia de OS 
(cinco) salários-mínimos vigentes, que será comprovado através de 
documentos que serão solicitados junto a Instituição de Ensino ou 
pelos Procuradores em formulário próprio. 

O período de .duração do convênio é de OI (um) ano, renováveis 
quantas vezes forem de i nteresse das partes, iniciando-se sua 
vigência no primeiro dia do mês de fevereiro e encerrando-se no 
último dia do mês de dezembro de cada ano. 

Receberá o aluno pelo e stágio realizado a qu antia de R $ 260,00 
(Duzentos e Sessenta Reais) mensais, podendo ser reajustado de 
acordo com a Tabela 'cada FEMA. 
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Artigo 6°

Artigo 7°

Artigo 8°

o Estagiário-Bolsista escolhido desempenhará suas funções junto 
ao Departamento Jurídico da Câmara Municipal, no 
acompanhamento de processos, pareceres, projetos e outros, 
podendo também auxiliar em outros departamentos caso seja 
necessário. 

Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revo - e as disposições em contrário. 
A DAS ESSÕES, EM 07 DE NOVEMBRO DE 2.005. 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

o presente Projeto de Resolução tem por objetivo valorizar os alunos do 
Curso de Direito da FEMA (Fundação Educacional do Município de Assis), que estejam 
cursando o 4° ou 5° ano do referido curso, uma vez que é sabido que temos em Assis referida 
Instituição de Ensino de cunho municipal, com um grande número de alunos esperando uma 
oportunidade para desempenhar seus conhecimentos e aprimorar ainda mais o curso o qual 
estão cursando. 

Vale ainda lembrar, que com a presença de 01 (um) Estagiário-Bolsista 
vinculado ao Departamento Jurídico da Câmara, este auxiliará o referido Departamento no 
que for necessário e auxiliará outros assuntos de interesse do Legislativo. 

Cabe também ressaltar, que estaremos auxiliando realmente a quem precisa, 
pois, além da importância do mesmo, o aluno contemplado será de certa fOlma de baixa
renda e assim poderá auxiliar o mesmo a custear o seu curso. 

Assim, pedimos o apoio dos demais Vereadores para a aprovação do projeto e 
valorizar ainda mais os alunos da nossa FEMA. 

SALA DAS SESSÕES, EM 07 DE NOVEMBRO DE 2.005. 
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TABELA DE SUGESTÃO DE BOLSA AUXÍLIO 


HORAS SEMANAL 

40 

I 
BOLSA AUXILIO 

R$ 360,00 

30 R$ 324,00 

25 R$ 302,04 

I 

20 R$ 260,00 

OBS: Valores sugeridos de bolsa auxi li o a partir d~O/~005t g./.l,.Ã(;,/"""""" 
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ACORDO DE COOPERAÇÃO 

(CONFORME DISPOSTO NO ARTIGO 5° DO DECRETO N.87.497/82) 


A Fundação Educacional do Municípío de Assis (FEMA). estabelecida na Avenida Getulio Vargas. 1200. 
nesta cidade de Assis - SP. inscrita no CNPJ sob n.51.501.559/0001·36. neste ato representada por seu 
Diretor Executivo. João Izomar Manfio. brasileiro. casado. servidor autárquico aposentado. portador do 
RG 4.819.079-SSP/SP. e inscrito no CPF/MF sob o n.134.438.528-15. doravante denominada 
INSTITUiÇÃO DE ENSINO e ( .............. ). Pessoa Jurídica de Direito Privado. ~Iecida na Rua 
r. .... .... .......... .. .. ) - Assis . Estado de São Paulo. inscrita 110 CNPJ n( .. ...... \ ). InsCrição Estadual 
n.(. .. .. .. .. .. .... .. ..... . o. neste ato representado por seu sócio gerente (. ...... ............ ...... ..) . btsileiro. 
Divorciado. portador do RG n.(. ............ ...... : .... ) . inscrito no CPF sob o n.(. ..... ......... ........ :.) , resi nte na 
Rua (. ................... .) - SP. doravante denominada EMPRESA, celebram a acordam entre SI . nos Ides do 
artigo 5°. do Decreto n.87.497/82, que regulamentou a Lei n.6.494/77. o pr~o.te AC RDO DE 
COOPERACÃO, segundo as cláusulas e condições segu intes: 

CLÁUSULA 1" - Este Acordo de Cooperação visa sen olvimento de atividad s conjuntas para o d~ a 
realização de Estágio que, obrigatório ou não, é de interes curricular. desenvolvi o ao longo do curso e 
permitirá ao estudante receber um treinamento prático papel do futuro prgftSsional . na linha de sua 
formação. em situações reais de vida e trabalho. nos, termos da~1' n.6.494/~ Decreto Regulamentador 
n.87.497/82. ~ , 

CLÁUSULA 2" - A Instituição de Ensino efetuará uma pr~eleçã~~ndidatos às vagas de estágios e 
encaminhará para a empresa os candidato~lecionados. V 

, 
CLÁUSULA 3"- Caberá à Instituição 'de En'sino efetua acompanhamento de estágio. veri fi cando se as 
atividades desenvolvidas são compatíveis com o curso n qual o estag iário está matriculado. 

. ""CLAUSULA 4" - A Empresa se obriga a 0ferec vagas para estágios. de alunos matnculados na 
Instituição de Ensino. em ~ependências ou idades 

CLÁUSULA 5" - Caberá à Empresa selec) onar. dentre os candidatos pré-selecionados pela Instituição de 
En~ino. o estagláno que melhor aten7 suas necessidades para preenchimentos das vagas oferecidas 

CLAUSULA 6" ~mpres~romete a oferecer vagas à estagiá nos pagando a Bolsa-Auxilio 

par,ágra~Único - ErJ) se tratando de Bolsa-Auxílio. esta será paga diretamente à Instituição de Ensino, 

mediante orização d~ellegiário . Caso o va lor da Bolsa-Auxílío seja superior ao valor da mensalidade 

escola""o exc ente será'1'5'ago diretamente ao Estagiário através de recibo da própria Empresa. 


cLAUSULÀ"~ -~resa se obriga a assinar todos os documentos necessários à efetivação do estágio. 

inclusive, efet~s anotações determinadas pela legislação nas páginas referentes à "anotações gerais" 

da Carteira de Trabalho e Previdência Social do estagiário . 


cLÁUSULA 8" - As atividades correspondentes às vagas oferecidas pela Empresa terão que. 

obrigatoriamente. estar relacionadas às atividades curriculares do curso em que o estagiário estiver 

matricu lado. 

cLÁUSULA 9" - Caberá à Instituição de Ensino tomar todas as providências necessárias à contrata çã o 

de estagiário selecionado pela Empresa. bem como gerenciar todo o processo de estágio, inclusive a 

elaboração do Contrato de Estagiário que fica fazendo parte integrante do Acordo. 
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CLÁUSULA 10" - A Instituição de Ensino se compromete a oferecer, no que tange ao estágio, 
assessoramento técnico, Juridico e administrativo à Empresa. ~ 
CLÁUSULA 11 " - A Instituição de Ensino se obriga a efetuar, um seguro para proteger o estagiário contra 
acidentes sofridos no local de estágio . J 
CLÁUSULA 12" - O Estagiário deverá fazer, no mínimo,-v0 horas, e no máximo ~oras semanais 
durante o ano letivo; " 

cLÁUSULA 13" - O Contrato de Estágio, a ser cele!lJ; tio entre' a Emprer estagiário, terá duração 
mínima de seis meses e máxima de dois anos. / / 

cLÁUSULA 14" - Poderão participar do progra~a de ~e",giO alunos regularmente matriculados em 
qua~quer curso da FEMA, independentemente da séri, L 
CLAUSULA 15" - O presente Acordo t~ência por prazo ' tleterminado, podendo ser denunciado por 
uma das partes, mediante comunit;(ldo por eso(ito, com antÊkedência mínima de 30 dias. 

CLAÚSULA 16" - Fica eleito o foro ~'comarca de At is para dirimir questões oriundas do presente. 

Para clareza é firmado o ~r.6S~e em du~~a;p"ual teor. 

o 
Assis, (dia) de (mês) de (ano) . 

INSTITUiÇÃO DE ENSINO ESTAGIÁRIO EMPRESA 

TESTEMUNHAS: 

XXXXXXXX XXXXXXXXX XXXXXX xxxxxxx XXXXXXXX XXXXX 
RG XX. XXX. XXX-X RG XX.XXX.XXX-X 

Ayc1lidn ÇetÚlig v argas 1299 Vila Noya Santana Assis se 19897-6 14 
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Fundação Educacional do Município de Assis 

SOLICITA ÃO DE ESTAGIÁRIO 
RAZAO SOCIAL: 

NP)·MF: NSCRIÇAO ESTADUAL: 

ENOEREÇO: 

CIDADE/UF: EP: 

LEFONE:E-MAIL: 

IRAMO DE ATIVIDADE DA EMPRESA : 

RESPONSAVEL PELA EMPRESA: 
( ) PROPRIETÁRIO U SÓCIO ( ) PRESIDENTE U DIRETOR U _OUIRO: Esp. 

NOME DO RESPONSAVEL : 

ESTADO CIVIL: CPF: RG : 

ENDEREÇO: 

IDADE/UF: f EP: 

IMPORTANTE: ANEXAR COPIA DO CARTAO DO CNPJ 

I 
I 

SubstItUiçãO rápida e sem custo Indenizatório. 

INFORMACOES SOBRE O ESTAGIO 
!,-URSO(S) : 

i"-TIVIDADE(S) A 
~ER(EM) 
DESENVOLVIDA(S): 

-
PERFIL DO(A) 
ESTAGIARIO(A) : 

- .. -

ISEXO: ( ) MASCULINO ( ) FEMININO ( ) INDIFERENTE 
REMUNERAÇAO: 

R$ 
t ORARIO DE TRABALHO: 

NICIO DO ESTAGIO: 

10 RAZ ES PARA VOC CONTRATAR ESTAGI 

~ 
• Agilidade na Seleçao ; 

Ausência de VInculo EmpregatícIo ; 

Isenção de Encargos Sociais; 

• DiminUIção do Processo Burocrático no Departamento Pessoal; 

). AdmlnlstraçAo e Pagamento do Seguro GRÁTIS; 

• Acompanhamento do estaglâno Junto à Instltulç.§O de EnSino; 

• PossIbilidade de treinamento e aproveitamento paRI futuros 
profiSSIOnzUS ; 

•• Aumento de Produtividade, dedicando-se mais ao Foco do seu 

Assessori!!lmento Técmco e Legal; assinatura do responsável 
N~6clo ; 

r 




CONTRATO DE ESTAGIÁRIO 

TERMO DE COMPROMISSO SEM VíNCULO EMPREGATíCIO 


(CONFORME DISPOSTO NA l EI N.6.494/77 E NO RESPECTIVO DECRETO DE 

REGULAMENTO N.87.497/82) 


A Empresa ( ......... .... .... . ), estabelecida na Rua ( .... ... ... .. .. .. ), na cidade de Assis, inscrita no CNPJ 

n.C. . ....... . ), doravante denominada Empresa por seu representante AUTORIZA o (a) aluno (a) 
( ............... ), portador (a) da CTPS n.(. ......... . ), série(.... .... .), residente na Rua (..........), Assis - SP, 
denominado (a) Estagiário, regulanmente matriculado (a) na (....) série do curso de ( .......... .... .....), da 
Fundação Educacional do Município de Assis (FEMA), localizada na cidade de Assis - SP, a realizar um 
período de estágio nas dependências da Empresa, o que representará o objeto de aprendizagem 
concedida ao Estagiário pela Empresa. Esle estágio se regerá pela norma e condições seguintes: 

1 - À Empresa caberá , com a inleNeniência da Instituição de Ensino, aQ ão dos locais, datas e 
horários em que se realizarão as atividades da aprendizagem, que deverão coincidir com a prog ramação 
dos trabalhos escolares a que está sujeito o estagiário; 

, 
2 - Esle Termo de Compromisso de Estágio reger-se-á pelas 'condições básicas esta ecidas, no acordo 
de cooperação (Instrumento Jurídico - Artigo 5' do Decreto n.87 '4..97/82) , celebrado entre a Empresa e a 
Instituição de Ensino da qual o Estagiárío é aluno, c~ bstanCj~o á inteNllDiência da Instituíção de 
Ensino, explicitando o estágio como uma estratégia cjIi profissionaliZfção 9)f~ complementa o processo 
Ensino/Aprend izagem e estabelecendo as fonmas àe realizaç7 e estágiO-</, 

3 - O Estágio sera realizado na área de ( .. ...... ........ .. .... .. . , .. .. ), deven~o Estagiário obedecer aos horá rios 
de condução fornecidos pela Empresa, q U~to se fize~ece~no ; 

4 - Nos períodos de férias escolares, a jornada de es~ágio 'séfã' estabelecida de comum acordo entre o 
Estagiário e a Empresa, sempre com a injeNeniénC~' Instituição de Ensino; a 

5 - O Estagiário obriga-se a c~RQr fielmen~~ pro ação de estagio, comunicando em tempo hábil, a 
impossibilidade de fazê-Ia. S~o c01'l,siderados m i os justos de não cumprimento da programação, as 
obrigações escolares do Estagiário; 

6 - Pelas reais e recíprocas vantagens t ' nicas e a administrativas, a Empresa, sempre que possível, 
designará um supeN~r internÔ'tl est' para acompanhamento das atividades; 

7 - O Esf iári se obri~ cumprir as normas internas da empresa, principalmente as relativas ao estágio 
que o estu nte clara exp~mente conhecer; 

8 - O Estagiário rêseOjJiJerá pelas perdas e danos decorrentes da inobseNãncia das nonmas internas ou 
das constantes do prEl!ente contrato; 

9 - O Estagiário deverá fazer ( .... . ) horas semanais durante o ano letivo, a partir de ( ....................... ) 


10 - Além da aprendizagem, o Estagiário receberá mensalmente uma Bolsa Auxílio , no valor de (.. ...... .... ) 
, que será pago diretamente á Instituição por meio de boleto bancário; 

11 - O Estagiário se obriga, no ato da assinatura do presente, a conceder à Instituição de Ensino, uma 
autorização para o recebimento da Bo lsa Auxílio, em atendimento ao detenminado no item anterior; 

12 - No caso da Bolsa Auxi lio ser de valor superior ao da mensalidade escolar, o excedente será pago 
pela Empresa diretamente ao Estagiário; 



, ,
" 

1,3 - No caso da Bolsa Auxilio ser de valor inferior ao da mensalidade escolar, a diferença t 
pelo Estagiário até a data de vencimento da mensalidade escolar do curso em que estiver 
pena de rescisão do presente; 

14 - Quando . em razão da programação de estág io, ficar o Estagiário sujeito às 
normalmente não teria, a Empresa providenciará o seu reembolso , observadas as 
existentes a respeito; 0 

FI- o' 
verti ser 

alf'lt'DJla 

.--Ç:7lJ·_ ···········_·····, 
dente 

~~!eEi.&fí~~::"'_..J 

15 - O Estág io terá duração no minimo de seis meses e máximo de dois anos que poderá se rescindido 
pela Empresa ou pelo Estagiário, mediante comunicação por escrito, feita com cinco dias de an ecedência, 
no mínimo, ou ainda , por inadimplência do Estagiário na Instituição de Ensino, no 

16 - A Instituição se compromete em manter o seguro de vida do ~tagiá rio contratado S Apólice de 
Seguro N° 019300001193/001 da Companhia de segur7 Estad~de São Paulo (Cosesp); 

17 - O Estagiário declara concordar com as nonnas ' internas da ~presa qU~/ao acompanhamento, 
avaliação de desempenho e aproveitamento; • / ' 

18 - O Estagiário se obriga a elaborar relatóno clrcunstancládo sobre ystáglO realizada, entregando-o à 
Empresa, ~ '. ./ 

19 - A Empresa fornecerá , sempre que sOI:2;t ~.dO , relatório\ à Instituição de Ensino, sobre a atuação do 
Estagiário, '-. /. 

20 - Nos tennos do Artigo 6°, d(;;;(ágrafO , 1° dO'~creto n 87497/82, o Estagiário não terá , para 
quaisquer efeitos, vínculo empregatício com a E presa; 

21 - Para clareza é firmado o presen e em três as de igual teor. 

", 
Assis , (dia) de (mês) de (ano). 

~ ", 

INSTITUiÇÃO DE EN~INov / ESTAGIARIO EMPRESA 

'/
TESTEM UNHAS: 

XXXXXXXX XXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXX XXXXXXXX XXXXX 
RG XXXXX.XXX-X RG XX.XXX .XXX-X 

tennos do . em 13; 

a 

http:sOI:2;t~.dO
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AO DEPARTAMENTO JURÍDICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASS lS/SP, 

Considerando a existência de vários ações em 
andamento, pareceres e outros assuntos jurídicos de interesse da Câmara Municipal , 
solícito estudos e parecer se há possibilidade de fi rmarmos um Convênio entre esta Casa 
de Leis e a FEMA (Fundação Educacional do Município de Assis) para a contratação de 
01 (um) estagiário de direito da citada faculdade com remuneração de 01 (Um) Salário
Minimo do 4° ou 5° ano, para auxiliar o departamento jurídico de nossa Câmara 
Municipal no desempenho de suas atividades. Se possível, qua l o caminho a ser 
tomado? Seria necessário um Projeto de Resolução? 

~. LL~./~Jmz-DINIZ 


B~ 
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PARECER JURíDICO 

Criação de vaga de estágio no 

Departamento Juridico. Celebração de 

Convênio com Fundação de Ensino 

Superior Municipal. Cooperação 

Mútua - Possibilidade. Efetivação por 

Resolução Previsão Legal e 

Regimental. Inteligência do Principio 

da Independência e Harmonia dos 

Poderes do Estado. 

1- DA CONSULTA 

Consulta-nos o Sr. Presidente da Câmara Municipal de 

Assis, quanto a possibilidade de se firmar Convênio entre o Órgão por ele 

representado e a Fundação Educacional do Município de Assis - FEMA para 

contratação de um estagiário , com remuneração de 1 (um) salário mínimo, 

para atuar junto ao Departamento Jurídico da Câmara Municipal no 

desempenho de suas atividades. 

É o necessário. 

11 - DO PARECER 

www.camaraassis.sp.gov.br
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Os convênios diferem dos contratos pois trazem consigo o 

elemento da convergência de interesses. Enquanto no contrato há interesses 

divergentes (ex. compra e venda), nos convênios há convergência de 

interesses e vontades, ou seja, cooperação pura e simples. Assim, no 

convênio não existes partes , mas partícipes com as mesmas pretensões. 

Nesse eito é interesse da Câmara Municipal ter em seus 

quadros pessoas com capacidade de auxiliar um dos seus Órgãos, in casu, o 

Departamento Jurídico, além do interesse subjacente na melhora do ensino 

científico . E, em contrapartida, é interesse da FEMA, preparar o melhor 

possível seus alunos para o mercado de trabalho e também o 

desenvolvimento das ciências jurídicas com o aproveitamento da experiência 

acumulada no âmbito do Legislativo Municipal. 

No mais, o vínculo juridico que será formado entre FEMA e 

Câmara encontra amparo em nosso Direito, que prevê a celebração de 

convênios entre Órgãos Públicos e entre esses e particulares para a 

consecução dos seus fins. 

Nesse sentido o pranteado Hely Lopes Meirelles 

prelecionou: 

"Convênios administrativos são acordos firmados por 

entidades públicas de qualquer espécie, ou entre estas e organizações 

particulares, para a realização de objetivos de interesse comum dos 

partícipes. 1 
.. (destaque nosso) 

I Meire"es, Hely Lopes, Direito Administrativo Brasileiro, 30' Edição, Malheiros, 2005, São Paulo, pág. 32 

www.camaraassis.sp.gov.br
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Destarte, respondendo à primeira indagação do consulente 

afirma-se possivel a celebração do ventilado convênio com o escopo de se 

agregar aprendiz indicado pela FEMA, do 4° ou 5° ano do curso de Direito, 

para atuar no Departamento Jurídico da Câmara Municipal sob orientação 

dos profissionais ali lotados. 

Sugere-se, apenas, que a seleção, tendo em vista as 

particularidades do serviço, seja feita em conjunto entre os conveniados com 

o intuito de facilitar a adequação do estagiário ás necessidades da Câmara. 

Indaga, por fim, o consulente sobre qual caminho a ser 

tomado , se seria necessário um Projeto de Resolução. 

Como é consabido, a criação de cargos públicos é feita por 

meio de lei, exceção feita aos cargos auxiliares do Poder Legislativo , 

conforme bem ensinou o eminente professor Bandeira de Mello: 

"Cargos são as mais simples e indivisíveis unidades de 

competência a serem expressadas por um agente, previstas em número 

certo, com denominação própria, retribuídas por pessoas jurídicas de Direito 

Publico e criadas por lei, salvo quanto concernentes aos serviços 

auxiliares do Legislativo, caso em que se criam por resolução, da Câmara 

ou do Senado, conforme se trate de serviços de uma ou outra destas 

Casas.2 
.. (destaque intencional) 

Embora a lição se refira às Casas Legislativas federais, por 

óbvio que se aplicam ao Legislativo Municipal, tendo em vista as regras de 

2 Bandeira de Mello, Celso Antônio, Curso de Direito Adm inistrativo, 17' Edição, Malheiras, São Paulo, 
2004,pág.233 
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autonomia dos Municipios e o principio da independência e harmonia dos 

poderes. 

Demais disso, o Regimento Interno da Câmara Municipal 

de Assis abarca disciplinação clara a respeito em seu art. 185, § 1°, "e", 

atribuindo aos Projetos de Resolução o mister da criação de cargos 

Em semelhante diapasão, a celebração dos convênios, em 

regra devem contar com autorização legislativa . Sem embargo de o Excelso 

Pretória já ter decidido pela inconstitucionalidade da norma que exige tal 

autorização3
, o fato é que o Direito vigente, de lege lata, continua a preceituar 

a necessidade de autorização do Legislativo para que o Executivo realize 

seus convênios, mormente quando há aplicação de recursos do erário. 

Seria, pois, um contra-senso obrigar o Legislativo a pedir 

aprovação do Executivo, através da sua sanção, para a celebração de um 

convênio da Câmara com outro Órgão, tendo em vista novamente o principio 

da harmonia e independência dos poderes do Estado. Dito de maneira bem 

simples: se a própria Câmara está realizando então já há aprovação do 

Legislativo. 

111 - CONCLUSÃO 

Diante do acima delineado, a ilação é pela possibilidade 

jurídica de celebração do convênio ventilado, sendo a criação da vaga de 

estagiário e a autorização para o convênio, feitos por Resolução . 

É o parecer. 
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3 Meirelles, He ly Lopes, Op . Cit, pág. 394. 
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